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JUSTIFICAÇAO

VI - Depende de prévia autorização da Assembléia' Le
gislativa e Câmaras Municipais respectivas a execução de obras no~

Estados, nos Territórios, Distrito Federal e Municípios. I

Parágrafo 19 - A União acatará o pronunciamento
lar, através de plebiscito ~egional, para a execução, ou não,
obras que atentem contra o meio-ambiente local, prejudicando o
ma eco16gico, bio16gico,paisagístico.

Parágrafo 29 - A União indenizará os Estados, Territ6
rios, Distrito .ederal e Municípios proporcionalmente aos prejuízos
causados pela execução de obrás programadas.

COMIssKo DA ORGANIZACÂO DO ESTADO

Acrescente-se, como § 89 do artigo 19, Capítulo
I, Disposições Pr~liminares,do projeto'da Subcomissão da Uni~o.Dl~

trito Federal e Territórios, o que se segue:

EMENDA "A"DITIVA
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§ 82 - Não participará da administração pública
direta e indireta quem não haja completado o prazo de, no mínimo ,
cinco an9~ de cessação da ~tividade técnico-profissional em empr~

sa estrangeira:

a) - Não poderá exercer atividade técnico-pro 
fissional em empresa estrangeira, sob pena de crime de responsabi
lidade, quem não tenha deixado decorrer o prazo ~ínimo de cinco
anos após sua participação na administração pública direta e indi-
reta. '

JUSTIFICAÇIlO

Alia-se a moralidade 'administrativa à necessida
de de defesa do interesse nacional. Com preocupante freqUência, te
mos verificado que até Ministros de Estado saem do Ministério di~e
tamente para postos de comando em empresas estrangeiras. Pagamen
to de favorecimentos ilícitos, em detrimento da economia brasilei~

ra?
• São situações suspeitas que se criam, por falta

de medidas cautelares. Suprir-se-á a lacuna com este dispositivo
cons,ti tucional.

---\-',---------~

Exemplo típico, no caso, é Q alagamento de extensas
áreas agriculturáveis e de reservas florestais nativas. Sobrevêm o
êxodo de proprietários e trabalhadores rurais, a queda da produçaõ
agropecuária e a consequente queda da renda pública estadual e muni
cipal, o surgimento de gfave problema social em face da favelização
intensiva nas cidades e do aumento alarmante dos índices de prostitu
ição, mendicância e criminalidade. -

O Brasil e o mundo perderam, por sua vez, uma das
maiores maravilhas naturais com o afogamento do salto das Sete Que
das, no rio Paraná, para a construção da usina hidroelétrica de
Itaipu; o que teria sido evitado se o governo autoritário dos milit~
res houvessé considerado a opinião pública nacional,e houvesse adota
do outrb projeto, mais compatível, pre~ervador daquele insubstituí ~
vel Tesouro Turístico. Em consequência, Guaíra e Municípios da área,
que alicerçavam a sua econümí a na in\lús\~ria do turismo, padeceram
brutal recessão, pelo fechamento de hotéis e casas comerciais e pelo
inopinado desemprego em massa. O Estado do Paraná e os Municípios e~
volvidos no processo estão arcando com irrecuperáveis prejuízos de
ordem econômica, social e eco16gica, sem que a União haja cogitado ,
até hoje, de' estudar e conceder as compensações materiais devidas.

Contra abusos dessa natureza é que pretende a
obrigatoriedade da autorização prévia do Poder Público responsável
dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios, nos casos
de maior gravidade, a obrigatoriedade do prévio pronunciamento popu
lar através de plebiscito. E uma questão de luta pela sobrevivência
8 d~ defesa dos padrões oe alta qualidade de vida.

MAURICIO NASSER
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18:
Acrescente-se,como parágrafo único do artigo

§ único - O·Brasil se empenhará em obter, dos paí
ses diretamente envolvidos, a desnuclearização, do Atlântico Sul e
da América Latina.

Acrescente-se, como § 29 do art. 29, Capítulo

II do projeto da Subcomissão dos Municípios e Regiões:

JUSTIFICAÇAO

Quando o imperialismo se prõpõe transformar
o pr6prio espaço celeste em campo de ação bélica, através de ultra-50
fiscado ~istema de armamentos, ~ América Latina deve dar exemplo de
moderação, sobretudo de ãmor à humanidade. O plano de desnucleariza 
ção do Atlântico Sul, da América Central e da América Meridional con
tribuirá para transformar uma parte do nosso planeta numa ilha de
paz, onde a vida humana será preservada e respeitada. A iniciativa po
derá induzir, talvez, as grandes potências a reconsiderarem a sua po~
sição, e a aderirem ao desarmamento nuclear do mundo inteiro. OBra
sil não deve poupar esforços para a consecução desse humanitário obje
tivo. -

Embora delicada e sujeitá mais a negociações
políticas; a desnuclearização do Atlântico Sul e da América Latina é
o anseio legítimo do povo brasileiro. Se, como diz o artigo 19 do pro
jeto, aspiramos que o Brasil seja "uma República democrática,represen
tativa, constituída pela vontade popular numa Federação indissolúvel
dos Estados, do Distrito' Federal e dos Territórios", por que não di
zer, no § único do artigo 18, que aspiramos à desnuclearização dã
~mérica Latina e do Atlântico Sul? Não há inconveniência constitucio
nal~ ~o contrário. uma disposição constitucional nesses moldes refor~

cará a confiança em nós pelos povos do mundo inteiro.

§ 29 Fica criada a Superintendência de üesen

volvimento do Vale do Iguaçu, SUOEVAI, regulados a organização, o funcionamento
e recursos financeiros por lei complementar, de inlcia~iva do Presidente da Re
pública, até cento e oitenta dias ap6s a promulgação desta Constituição, com

direção dividida entre o Paraná e Santa Catarina.

.J.JSTIFICAÇAO

o vale do Iguaçu apresenta aspecto desolador.

de pobreza, em toda a extensão da fronteira entre o Paraná e Santa catarina
As densas matas desapareceram. O machado, o fogo e a serraria puseram abaixo
árvores seculares; e nenhuma riquez~ foi criada, para substituí-las. Populações
carentes vegetam em meio da miséria e das doenças. A união tem o dever de vol 
tar as suas vistas para a 'região flagelada de ambos os Estados, tanto mais por
que o rio Iguaçu foi aproveitado para produção energética, que al ímentau Rio
Grande do Sul e o próspero eixo de São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e E~

pírito Santo. A União tem o dever de injetar novas energias à região que forne

ce energia para o Brasil .

EMENDA ADITIVA

DEPUTADO MAURICO NASSER
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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, como item VI do artigo 39, Capítulo I,
Disposições Preliminares, do projeto da Subcomissão da União, Distrl
~o Federal e Ter~itórios, o que se segue:

Acrescente-se, como § único do artigo 89 do projeto
da Subcomissão dos Municfpios e Regiões, o que se segue:

§ Unico - Ficam prorrogados os mandatos de Prefeitos,
Vice-Prefeitos e Vereadores atuais, realizando-se as eleições para re
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A maioria desses-bens pertence ao governo desde o descobrimen
to. Cumprem objetivo de preservação como os terrenos de marinha, qu~
lmpeqi,ram a prlvatlzaçãb das praias no Brasll, permitindo o uso pú
bllCO sem dlscrlmlnação, além das funções de natureza social e econô
mica, bem como de segurança e hegemonla do terrltório naclonal. Res:
salte-se, alnda, a importância prlmordial de se disclpllnar o uso,
a ocupação, das terras públicas, evitando-se a invasão motlvada por
especulação imobiliária.

Os conceltos legals contemplados na vasta e esparsa leglslaçào
ordinária, necessitam urgente consolidação.

O texto acima, busca sintetiza~ todos esses objetivos, impossi
vei~ de serem.aqul descritos, de formà ampla, dada a extensão da
mate ria, passivel de ser exposta em palestra.

~
~

DEPUTA0 MAURCIO NASSER
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novação dos cargos na mesma data das eleições gerais para Deputados ,
Senadores e Gover~?dores.

JUSTIFICAÇAO

As eleições para Governadores, Senadores e Deputados
devem coincidir com os pleitos municipais, em virtude de poder se a
ferir a tendência do eleitor, em determinadas épocas, de forma un~tá
ria.

A dIssociação das eleições de Governador e Prefeito
faz faz com que ocorra uma fracção muito grande entre Municípios e Es
tado, pois, no meio de .pl~na administração municipal, todo relaciona
mento Municipio/Estado é rompido com a mudança de governador, secretá
rios e demais membros da nova ~dministração.

Realizando a eleição numa mesma época, durante qua 
tro anos teremos unicidade de poderes e menos gastos.

O rlator se eAganou em sua aritmética. Se prorroga 
dos para 1990 Os mandatos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, es
ses mandatos sê-lo-ão por-oito, e não 'dez anos. A coincidência de e
leições permitirá maior tranquilidade na elaboraçãO, em 1988, das
Constituições Estaduais, sem o impacto de uma campanha eleitoral que
estará a exigir a presença ~,a ação dos Cosntituintes no interior dos
Estados, com evidente prejuízo para a perfeição das respectivas Car
ta Magnas. Ademais, a coincidêncià significará menor custo'da-campa 
nha, e a Justiça Eleitoral não será tão sacrificada ante a repetição,
8 cada ano, de pleitos 'eleitorais exaustivos e onerosos.

o item I do artigo 72 do projeto da Subcomissão dos
Municipios e Regiões terá o seguinte acréscimo, ap6s a expressão:

I - .... em todo o Pais, eletividade do Prefeito, '
e dos Vereadores, mediante pleito diret~ e simultã
todo o Pais, permitida a reeleição por mais um periE

do Vice-Prefeito
neo realizado em
do;

~ EMENDA ADITIVA
r:-r---------------TEXTotolu'T1'ICAÇio------------------,
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~ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL
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, DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 32 E 42 DO ANTEPROJETO APROVADO PELA SUB
COMISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

~

. §3 2

';'§4 2

"

EMENDA ADITIVA

r:T--------------- TUTO/JUSTI ..re..çio----------'~ ....,

.lJSTIFICAÇJlO

~
~

Não é democrático cercear ao povo o direito de ree
leger o Prefeito e Vive que estejam realizando proficua gestão, em
benefício da coletividade. A permissão para a reeleição é facultati
va. Se o Prefeito desejar candidatar-se por mais um periodo, terá a
liberdade de fazê-lo, mas o povo é quem irá dizer, pela voz das urnas.
se deseja mantê-lo no cargo. Por que impedir, afinal de contas, que
um boa e fecunda administraçã~ tenha continuidade, concluindo as o
bras que iniciou? Proibir a reeleição em qualquer nível é mandonismo,
é autoritarismo, não admitidos no regime democrático e de liberdade.

JUSTIFICAÇAD

Acrescente-se, no final do paragráfo único do

artigo 89 capítulo III - Dos Municípios - Secção I - Da Organização e CompetêE!
era, do projeto da Subcomissão dos Municipios e Regiões:

Art. 82 •••

§ Unico - Compete ao Estado, mediante lei CO!!!

plementar, estabelecer normas gerais para a fixação da remuneração dos Veread~

res, nunca menos de dez por cento da parte fixa dos Deputados Estaduais.

IEPUTADO MAlJUCIO NASSER

__________ 't.I:H&Illo/co ..l'dol.u.CO.ISsio------~ _,

tJ§12 - É assegurada aos Estados_e Municípios litorâneos a part~clpação

no resaltado da exploraçao econômica da plataforma continental
e do mar territorial e patrimonial, na forma prevista em lei
complementar. - •

§22 - É assegurado aos Municipios e ao Distrito Federal, nos termos
da lei complementar, perceber 50% da receita dos foros e taxas
de ocupação arrecadados pela União, dcs terrenos aforados ou
inscritos como ocupados, localizados nos seus territórios, Obr~
gadO; como contrapartida a exercerem a fiscalização quanto a
utilização destes terrenos.

- O mar territorial e patrimonial é de duzentas milhas.
-'A faixa interna de até cem quilômetros de largura, paralela à

linha divisória terre~tre do território nacional, é conslder~
da indispensável à defesa das fronteiras e será designada como
Faixa de Fronteira, conforme dispuser a lei complementar.

§52 _ A União promQverá, prioritariamente, o aproveitamento econôm!
co dos bens dê-seu dominio localizados em regiões menos dese~

volvidas do Pais.

Art. 3i - Incluem-se entre o~ bens da União

I - a porção de terras devolutas indispensável à defesa das fron
teiras, às fortificações e construções militares, as vias de
comunicação e as áreas de preservàção ambiental;

11 - o espaço aé,.eo;
111 - a plataforma continental;

IV _ o mar terri torial e patrimonial, as praias, os lagos e quais
quer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou q~e
banhem mais dê um Estado, constituam limite com outros pai
8e~ ou se estendam a territórip~estrangeiro ou dele provenham;

V os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VI as ilhas oceânicas e maritimas e as ilhas fluv~ais e lacus

t;es nas zonas limitrofes com outr~ paises, respeitados os
direitos e os titulos aquisitivos registrados nos Regist~os

de Imóveis;
VII - os recursos minerais do subsolo;

VIII - as cavidades naturais subterrâneas, assim como os sitias ar
queológ~cos, pré histó~icos e os espeleológicos;

IX - as terras orig~hariamente e trad~cionalmente ocupadas pe~os,
indios;

X _ os bens que atualmente lhe pertencem ou que vierem a sertr~

feridos à união;

Art. 4 2 - Incluem-se entre os bens do dominio dos Estados; os lagos
em terrenos de seu domínio, os rios que neles tem nascentes e foz

'e as ilhas fluviais e lacustres situadas nos mesmo, bem como as ter
ras devolutas não compreendidas no dominio da União.

JUSTIFICAÇÃO

Os bens imoveis da união enunciados no artigo 12 do Decreto
-lei n2 9.760, de 05 de setembro de 1946 e no artigo 42 da Constitu!
ção vigent~. Os dos Estados constam do artigo 52.

Aproposta visa estabelecer um mínimo para a
remuneração dos Vereadores. O cargo de edil era munus publicum, exercido peJos
"homens bons" da localidade. Era uma honraria que ninguém dispensava-o Hoje, p~

rém, as condições de vida e de trabalho são outras, razão pela qual tem-se de.
remunerar quem exerce função pública, em vista das despesas forçadas de locom~

ção, horas de trabalho, ajuda financeira a entidades a que o titular do manda
to está. sujeito.
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EMENDA ADITIVA

~
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Esclarecemos que o objetivo é sanar dúvida so
bre a competência dO'Município em criar Força Pública prÓpria, dúvida surqída

quando o prefeito Jânio Quadros tratou de orqaní.zar uma em São Paulo, por im
plicar em segurança nacional. Estabelecida essa competência constitucional não
haverá qualquer óbice para iniciativas semelhantes. '

Acrescente-se, como § 19 do art. 29 Capitulo 11
do projeto da Subcomissão dos Municípios e Regiões: ' ,

§ 12 - Fica criada a Zona Franca de Foz do Iguaçú,
" regulados a sua organização e funcionamento por lei complementa~.

',)USTIFICAÇAQ

Acrescentar como paragráfo 49 do artigo 20, ca

pítulo " Da Fiscalização Financeira e Orçamentária", do projeto da Subcomissão

dos Municípios e Regiões:
§ 49 - O Vereador tem, também, a atribuição

de fiscalizar os atos do Poder Executivo, o custo e ã-execução 'de serviços e o

bras e a aplicação dos recursos financeiros do Município.

.lJSTIFICAÇAO

O Prefeito é obrigado a fazer prestação de con

tas, a cada ano, ao Tribunal de Contas do Estado, e, em certos casos, também ao
da União. As vezes, essa prestação de contas não retrata a realidade da adminis 

tração. Torna-se mais um ato burocrático, de rotina, do que, propriamente, a

enunciação da verdade administrativa. Com dificuldades para cotejar o di to com
o efetivamente realizado, o Tribunal de Contas é, não raro, !laqueado em sua boa

fé com a menção de obras-fantasmas, de "custo" elevado, para justificaçãoda mal
versação do dinheiro público. Outras vezes, o Prefeito envereda para a realiza 

ção de obras suntuárias, perfeitamente dispensáveis, e de nenhum interesse para

a comunidade.

DEPUTADO MAURICIO NASSER

Por ser morador no Município, por manter es

treito contato com a comunidade e conhecer-lhe os anseios e as necessidades, e
por poder acompanhar de perto a administração municipal, o Vereador se torna o
legitimo fiscal do povo. Sabe o que está sendo feito e o que não está sendo fei

to. Conhece as falhas e as virtydes da adrn\ni~tração. Está em condições de crit,!
cá-la nos erros, e de ajudá-la no bom propósito de servir à coletividade. Por
tudo isso, o Vereador deve continuar a ter a atribuição constitucional de fi~

calizar a administração do seu Municí~io. Merece o nosso apoio o movimento em

tal sentido que se processa no seio das Câmaras Municipáis do País, como nas

de Matinhos e Piraí do Sul, no Estado do Paraná.
O relator da Súbcomissão dos Municípios e~

giães diz que "a propoata.é despicienda", por tratar-se de "atr íbuíção inerente~

mas esboçou-se movimento contra essa atribuição de fiscallzação, motivo pelo
qual produzimos a emenda, que porá termo a qualquer dúvida nue possa persis

tir.

EMENDA ADITIVA

~
~COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

DEPUTADO MAURICIO NASSER

Acrescentar, como item VIII e parágrafos, do art. 11 do proje
to da Subcomissão dos Municípios:
VIII- ~ facultada a criação de Força Pública MuniclPal mista, destinada a auxi-
liar no combate ao crime e no serviço de trânsito, e a dar assistência em geral.

§ 19 - O efetivo será fixado em lei municipal.

§ 29 - O comando em chefe cabe ao Prefeito.
§ 39 - A F. P. M' se manterá com recursos do

Tesouro do Município, e adotará organiz~

ção e disciplina militares.

§ 49 - Se solicitado por autoridade competente,
o comandante, em chefe poderá autorizar

a F. P. M. A a acudir outros Municípios
em suas necessidades de emergência.

§ 59 - Em caso de subversão da ordem e de luta

intestina no país, a F. P. M. poderá
ser convocada como força auxiliar do

Exército Brasileiro.

• _ Estra!egicamente situado na confluência de três
palses -~rmaos - Argentlna, Brasil e Paraguai, - O Município de Foz
do Iguaçu, no Paraná, oferece condições propícias para o funcionamen
to de uma Zon? F:anca a exemplo ~a de Manaus. ~ um previlegiado pela
ligação rodovlárla com o Paragual através da Ponte da Amizade inau
gurada pelo Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira e peÍa liga
ç~o rodov~ária com a ~rgentina através da Ponte Tancred~ Neves, as~
Slm denomlnada por a~l~tosa sugestão do Presidente Raul Alfonsin, e
inaugurada pelo Presldente José sarney. O funcionamento da Zona Fran
ca :m Foz de Iguaçú garantirá ~ desenvolvimento econômico de toda a
reglão, o seu parque industrial consumlrá matérias-primas de São Pau
l~, Mato Grosso, Paraná, Santa ~atari~a e Rio Grande do Sul, gerará
num:ro elevado.de empr:gos, estlmulara o surgimento de indústrias-sa
télltes de apolO e dara novo impulso criativo à tecnologia nacional~
Há um outro aspecto não menos relevante, qual o de acabar com o con
traba~do de.me:cadorias proibidas, que sangram o Brasil, a cada ano,
em mUlto~ ~llhoes de cruzados~ escoados clandestinamente para os
país:s vl~lnhos. F~z de.Igua~u dispõe de modelar infraestrutura, com
a USlna hldroelétrlca de It?lpU, rede hoteleira a pleno contento, co
municação por telefone, rádlo e telégrafo, aéroporto internacional 
rodovia asfaltad? de acesso e n~vegação fluvial. Preenche, portanto;
todas as exigênclas para o funclonamento de concorrida Zona Franca.

EMENDA ADITIVA
r.r::-:::-::-:----:---------TEXTO/olUSTlfICAl;io----------------,

L!Jr---------- "1 "n/ A/ *> : ..
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Têm aumentado assustadoramente os índices de

criminalidade nos grandes centros urbanos. O crime aperfeiçoa a sua organização

e o seu poder de fogo, ao mesmo tempo que recorre ~ métodos cada vez mais auda 
ciosos e mais brutais. Ninguém se sente seguro na rua, no local de trabalho ou
no recesso do lar. Todos temem que o bandido apareça a qualquer momento.

O sistema policial se mostra carente de elemen

tos humanos e de equipamento moderno. Supera-se no esforço de combater o crimp

mas reconhece as suas deficiênqias e o'squ ~alogro.

Ensejar a criação de F. P. M., de ação multi

variada é refrear, em parte, o surto de criminalidade, é contribuir para odes!
fogo do trânsito citadino, é dispor de valioso auxilio em caso de acidentes gr~

ves ou de calamidade pública, é restaurar a confiança da sociedade nos poderes

constituídos.

QEPUTPOO OSVALOO l~qCEOO

----- TCXTO/Jus,....,::J.ÇÃO------------- ~.-

ACRESCENTE-SE AO ANTEPROJETO APROVADO PELA SUaCm~ISSi10 DA U~H)l'J, O~l DIS

TRIlO FEDCRAL E lERRlTORlOS, NO ARTIGO 7Q , O INCISO XXI, CCt~ A S=:GUINfE REL·ÇiiO:
f1ART .. 72 - ..

"XXI - Organizar a Advocacia da União na AdmirJ ~straç50 Fed"ral dtIF ta e
indiret.a, e seus integrantes, aonut.Ldos f1iediant~ co 1C\l!'2 J 1= ~'Jlica

de provas e titulos, exercerão, privativamente, a Ad'/o-:ada Conler..!,

ciosa e Consultiva."
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" VII - As cavidades naturais subterrâneas, assim como os sítios al'llueo1õ9icos,
pre-históricos e os espeleológicos do subsolo de importância historica
e científica."

Modifica a redação dp item VII, do Art. 3~

COMIsslIO DA ORGANIZACllO DO ESTADO (SUBCCMlSSÃO Il - a)

O CONGRESSO NACIONAL, ATRAVÉS DE LEI DRDINÁRIA,REGULARÁ

A MANEIRA PELA QUAL PRDCESSAR-SE-Ao AS ALIENAÇOES DOS TERRENOS,

DANDO PREFER~NCIA ~OS ATUAIS OCUPANTES, E ESTABELECENDO AS NORMAS

PARA PAGAMENTO DD PREÇO JUSTO, QUE PODERÁ SER À VISTA OU PARCELADO.

r=-r--------- PLlwí.'''o/coNllllo/luacoIlll1Ilio----------,

..,.,. UXTo/olulTlflCAljio-----------------,

p? GERALDO ALCKMIN

JUSTIFICATIVA - Esta é uma providéncia que se faz nscessár í a p818 a hari1'.9.

nia dos textos que estão senda elaborados nesta Comissão e na da Orqanlzação dos _

Poderes e Sistema de Governo. Naquela, já se tem decidido retirar do t-linlsL"rio 

'Público a representação judicial da União, sem, entretanto, criar a Pjvo~aC2a da

União, matéria pertinente a esta Comissão.

t que, atualmente, a Advocacia da União é contencãosa q..JUíl,:J'J exerc.lde pe

lo Ministério Público, e consultiva, quando exercida pelos integra"~,s do Sistema

da Advocacia Consultiva da União, de que trata o Decreto nQ 93.2:>7, de 8 de setem

bro de 1986.

Eô certo que o Ministério Público se desvia de suas funções srnçulares qual'

do, vinculada ao Poder Executivo, exerce, para este, a Advocacia da U,iâo perante

os Juízes e os Tribunais de Justiça.

As principais Unidades da Federação já estabel eceram e orq.mí.zarem as Ad

vocacias do Estado - independentes, desvinculadas, sem qualquer envctvímení,o COlO o

Ministério Públi,co. A União Federal, que dispõe de uma estrutura orqanízad« para a

exercício ~o sua Advocacia, insiste em usar o Ministério Público pore aqualn fins

lidaoe, fato que, doutrinária e hí stor.ícamente , merece severa crítica (' e,,,iJJata

repuls.a.

lI-a)

JUSTIFICATIVA: A preservação d2s sitios a,:,qu~olií9.icos, pre:his!órico~ ~ esp~
leqlog1cos e cavidades su~ter!;aneas constf tut madtda da .mal0':' fmportànc ta , ta!!.
to'sob o ponto de vista clentlfico, quanto cultural e htstor-tco,

Ocorre,tambem, que, regra geral./. as cavidades naturais subterrâneas são f~nna
das nas rochas ca1cãreas, substancias minerais de largo emprego na agrlcuI_
tura, como corretivo de solo e na construção civil, como o cimento e a cal, e!!.
tre outros.

Diante desta mu1tivariada galillt de utilização, recomenda-se a adoção da emenda
propost~ , que sugere uma.p!:e-qua1ificação do _sítio arqueo1õgico ou .cavidade
subterranea. antes da dec isào de sua preservaçao.

,.-------------&0100--------------
p? GERALDO ALCKMIN

o ~1imstério Público não pod'1 ser parte em ~lIn processo na cond içàn d", /ld,

vogado e de parte, quando nele Se integra como representante da socfedade e na oua

'lidade de fisc<jl da lei e de sua correta aplicaçdo.

A dúp1ice função, atualmente exercida pelo Ministério Público, é lJi'"'3 here

sia que esta Asse:'Ilbléia Nacional Constituinte precisa corr íçtr ,

Sendo imprópria a representação da União em Juízo através do fl,inist~rlo P~'

blico, é de se sentir a necessidade de se organizar a Advocacia da União, f''l estru

tura do Poder Executivo. l: o que propomo através desta Emenda aditivn
t

tc-rdl:!a por

base o Sistema da Advocacia Consul.tí.va da União, de que trata o já meneio 1:J~:l 08cr

to n9 93.237, de ~ de setembro de 1936.

Assim, se adotada esta minha Emenda, os atuais Assistentes Jur!:Jtcos, Pro

l
curadores de Autarquias- redE'rais, Procuradores da Fazenda Nac.ional., AQ'.o,J-Jjo-, de 

Df"ício e Procuradores junto ao Tribu'al t'oarítimo, assumiriam a Advocac:'a Cid "roião,

na qualidade do Advog3dos da UnHío, para o exerc.ício da Advocacia Consultiva e da

Advocacia Contenciosa.

E a justi f'Lcaçãn.

1":"I TUTO/.JUITI'IC'çio~ ,

OEPUTADO JOAo MACHADO ROLLEMBERG
Dar ao item VII do Art. 72 a seguinte redação:

"VII - Organizar e manter a Policia Federal com a finalidade de~ntre outras que
lhe forem cometidas por lei complementar, executar'os serviços de polIcia
maritima, aérea, de fronteira e de minas".

r::-r--------------- nxTo/oluSTI'ICAÇÃO---------------,

(ADITIVA)

INCLUA-SE, NO ANTEPROJETO APROVADO PELA SUBCOMIssAo DA

UNIAO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, O SEGUINTE DISPOSITIVO:

"ART.40. SERAo ALIENADOS OS TERRENOS DE MARINHA E OS A

FORADOS, TENDO PREFER~NCIA OS SEUS OCUPANTES".

JUSTIFICATIVA, Objetiva t'ixar', de maneira explIcita, a autoridade titular do p0

der de polICia, portanto, a competente para assegurar o exercIcio regular do di
reito de explorar e de aproveitar industrialmente as jazidas e mlnas •

. Cons1âerando serem os recursos minerais bens da Nação administr~dos pela União, di!
vida não resta de que a autoridade competente, no caso, é a Policia Federal.

pu GERALDO ALCKMIN

JUSTIFICAÇAQ

O FUNDAMENTO PARA A CRIAÇAo OOS TERRENOS DE MARINHA FOI

A OEFESA DO TERRITÓRID NACIDNAL E DA SOBERANIA DA NAÇAo.FORAM DEFI

NIDOS POR ATO IMPERIAL EM 1833. NO REGIME REPUBLICANO (ART.64, E

SEU PARAGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇAo DE 1891), OS PRÓPRIOS NACIO

NAIS QUE NAo ERAM NECESSÁRIOS'AO-SERVIÇD DA UNIAo PASSARAM AO DD

MíNIO DDS ESTADOS. É EVIDENTE QUE O PROGRESSO TECNOLÓGICO, COMO RI

PRESENTADO PELOS FOGUETES INTERCONTINENTAIS, A AVIAÇAo EMBARCADA,

A MARINHA MOOERNA, ASSIM COM AS ARM~S DE OEFESA, MUDOU O CONCEITD

DE SEGURANÇA.

QUANTO ADS TERRENOS AFORADOS, OS TRATADISTAS T~M.ESCRITO

A RESPEITO DA INUTILIDADE DO REGIME ENFITÊUTICO, E A SUA INCONVENI

~NCIA PARA A ADMINISTRAÇAo PÚBLICA, ALÉM DE CONSIDERAR O AFORA~~~

TO UMA VELHARIA EM NOSSO SISTEMA LEGAL.

COMD FONTES TRIBUTÁRIAS, OS TERRENOS DE MARINHA E OS

AfORA0OS FICAM MUITO A DESEJAR, HAVENOO CASOS EM QuÉ OS TRIBUTOS

COBRADOS NAo CHEGAM SEQUER A COBRIR AS DESp'ESAS REALIZADAS PARA

SUA COBRANÇA. ALÉM 01550, A BUROCRACIA GERA EMPECILHOS, 'CAUSANDO

ATRASOS NAS OPERAÇOES IMOBILIÁRIAS.

A ALIENAÇAo DESSES TERRENDS, MENCIDNADOS NO ITEM IX DO

ARTIGO 3Q DO ANTEPROJETO,' REPRESENTARÁ UMA FONTE DE RECURSOS PARA

O ERÁRIO E UM AL1vIO-DÉ CARGA· BUROCRÁTICA DA ADMINISTRAÇAo PÚBLICA.

&.'00-:.------11-I
fi "...~d"IO/co ..15s1o/.UlCCl.I ..ÃO I 200527-1ê ·COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (SUBCCMlSSÃD Ir-a) .

r::-r---------- TlxTo/..ulTl'ICAÇio -.

Suprima-se o § 22 , do Art. 32

JUSTIFICATIVA: Conforme se sabe, a participação dos Estados, DistrJ.to Federal e
Municipio nos resultados da exploração econômica, "no caso, mineral, é representa

,da P'ilo tributo estabelecido para cada atividade. -

Como nos ensinam os trubutardetasj -a contra-partida do exercfcio da atividade~
nômica para com o Estado é representada através de impostos, ou seja, a contri
buição pecuniaria que o Estado, por ato de soberania, impõe às pessoas sujeitas
à seu império, a fim de prover as despesas com os serviços públicos.

Vale lembrar, a propósito, que a Comissão 'do Sistema Tributário, Orçamento e Fi
nanças, já prevê a tr~butação ~ncidente sobre minerais, garantindo a partlcipa
ção dos Estados, DistrJ.to Federal e Municipios na respectiva receita, estabele
cendo, inclusive, competência privativa dos Estados e Distrito Federal para a
instituição do respectivo imposto.
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I!J "UTOll

CCONSTITUINTE MAX ROSENMANN
Há, também, o direito das comunidades atingidas de re

composlçao infra-estrutural, além de potencializar novas atividades
econômicas-sociais, para que a riqueza existente não venha se trans
formar em ônus no período exploratório e graves problemas sociais no
correr dos tempos.

A nossa história tem registrado quanto as regiões ati~

gidas pela exploração mineral e grandes obras hidrelétricas não se
beneficiaram das suas riquezas naturais. Só com a definição constit~

cional de percentuais_indeniza:órios indexando os valores à serviços
soéiais básicos à novas opções eco~êmicas-saciais, com definição de
PLANOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONhL INõEGR:OOS, é que reverteremos es
se quadro.

A comunidade local, reg:onal e estadual ou territorial
saberá, em conjunto com O Pooer Pú~::c:: local, definir metas desses
planos.

•

"Das Regiões Metropolitanas"

Substitua-se a designação do Capítulo IV por:

JUSTIFICAÇAO

Trata-se apenas de compatibilizar a designação
do capítulo com a tradição já consagrada, substituindo "Areas" por
"R-egiões" •

!J

~ .LUAIlIO/cONISl1o/IUICOIl.Sllo
'COMISSAO OA ORGANIZA AO DO ESTA90

SUBCOMISSSq DOS MUNI8rPIOS E REGIOES
= TUTO/olUSTIP'K:Ar;;,O-----------------,

Dê-se ao Art. 21 a seguinte redação:

= TuTor"UsTl'ICA~io --------- -,

tJ Constituinte MAX ROSENMANN 'UTO'

• 155AO DA ORGANlZACÁbutxr'gTi:\txfluacall.uio
SWCOMISSAO DOS MUNICIPIOS E REGI

1!J------------auTOII-------------ê Constituipte MAX ROSENMANN

fJ COMISSAO DA ORGANIZAEA'O''OO°~AtlEf·ulCo., ..Ão
SUBCOMISSAO DOS MUNI IPIOS E REGIOES

~
~

..,.-'--------------1'uro/olUITlPlcaçio ---,

II-C Subcomissão de Municípios e regiões

Dê-se ao art. 19 do Anteprojeto a seguinte re
dação:

Art. 21 - As regiões Metropolitanas serão geridas por um

Conselho Metropolitano, de caráter deliberativo, assessorado diretamente por

um órgão técnico e ele subordinado.

Art. 19 - Os estados poderão, mediante l~i complementar,
criar regiões metropolitanas como entidades territorais de natureza
administrativd, constituidas por agrupamentos de municípios para in
tegrar a organização, o planejamento, a programação e a execução de
serviços públicos de interesse metropolitano.

JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C AT I V A

Entendemos que esse Conselho necessita ter cará

ter deliberativo, pois, se não se assegurar, como princípio, essa qualidade a

tal órgão, corre-se o risco de vê-lo, depois, transformado em mero órgão decor,!

tivo, sem função decisória especãfdca, podendo transformar-se em mais um foco

de sinecuras.
A Emenda objetiva apenas, primeiro, adotar a Quanto ao órgão técnico, parece-nos imprescindl-

estudos de outras repartições estaduais ou federais. Cumpre, a nosso ver, pre

servar a autonomia do Conselho.

terminologia já consag::ada de "regiões" em lugar de "áreas" metropo

litanas,. e, por outro lado defini-las como entidades territoriais

de natureza administrativa.

vel que o Consleho conte com o assessoramento próprio, para não depender de

l!J.. NELTON FRIEDRICH

r-------:---, 'LlNAlIIO/CONISsio/sUBCOlUSSÃO----,.------

elA QI2-G-41./1 ~ç..tõ ..,.--------------TIITO/olUIT1'lCaolo- - - - - - - - - ..,

SUbcomissão Il-a- NOVA REDAÇAO AO AAT.39-§ 29:

Iôassegurada aos Estados,ao Distrito Federal, Territórios e Municípios,nos
termos da lei corotenentar, a participação -no, mínimo- de 5%(sinco por 
cento) no resultado da exploração econômica e aproveitamento de todos os
recursos naturais, renováveis ou não renováveis,bem assim dos recursos •
minerais do su!;lsolo,em seu território ou em áreas confrontantes com '
produção marítima.

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 a seguinte redaçllo:
Parágrafo dnico - O Conselho MetrqlOlitano,lntegrado, pelos prefe.!

tos de todos os IIU'Ilc!plos abrangidos pela RegillD MetrqlOlita8, por um repre
sentante do Governa da Estado,pelo Deputado Federal e pelo Deputado Estadual.
eleitos can o maior rúnero de votos na Regl110 Metropolitana, será organizado e
terá sua COOlJetência defWda em Lei CcrIplementar EstaâJa1, e será presidido
por um dos Prefeitos MetrqlOlitanos eleito entre seus pares

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

€ comum entre nós o desapr~ço à Federação e aos
tos dos Estados-membr03,. territórios e mwnicípios.

Por isso, to:na-se ~ecEssário fixar lnoenização
há extração de ~ualquer mineral u~ perda de áreas produtivas
construção de hidrelétricas.

di::ei-

qua-:::J
face

10 "flJ"ldamental qJe se descentralize a adnlnlstraçllo da
grande cidade na direçllo dos IIU'Ilcíplos e do cidadllo. A IIletrqlOlizaçllo dos a
glanerados urbanas de vulto é um fato, cuja repercussllo sobre as populaçlles
os integran necessita ser controlaila Jlt.lr um 6rgDo capaz de possibilitar a or
gan1zaç!lo, lacal1zaçllo e operaçlla dos serviços p1Jllcos de fDIllB integrada.Por
issó, o Conselho Metropolitano necessarianente, deverá constituir-se dos lI!!!!
.times representantes dos IIOO1cípios, os seus Prefeitos A presença de um repre
sentante do GQverno do Estado, do Deputado Federal e do Deputado Estadual mais
votados na regillo contribuirá para dar particlpaçlla a outros segnentos da soei
dade, representantes fJJe são de diversa tendência do eleitorado, diferente da .
fJJe mUva a escolha de UII prefeito.
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JUSTIFICAÇAO

I!r----------~-.PTO.,--------------

L...MELTOM FRIEDRICH 'I _I
[!l eoal.s.>A?f dA- '~~'_-d'o-;--~-::csr-3..---~--. ---I '200533-~

Quanto li presidência ser destinada a !li dos Prefeitos,
dildo o ilbvio dessa escolha; poderia, até, ser dispensada a SUB 1ndlcaçllo no
texto constitucional. Conhecendo-se, porém, a tradicional tendência centraliza
dora dos executivos ..stadJals, lllelhor será que se consigne o principio, desde
já, para eviter distorçlles futuras que o peso politico do Q)o;erno do Estado P()
derá gerar. -

ill.-"..~ TIJtTOI"ulTlrfCAÇ10. ---.

~ .:0.=-4- /~A-~/ é'h«!JtrCbU8~$
E competência ~a União o registro, para fins de fabrica

çfio, comercialização e uso, de substâncias e produtos destinados ao
controle e/ou combate de doenças, pragas, e~fermidades, plantas inv~

soras e estimulantes de crescimento na produção vegetal e na produção
anImal.

JUSTIFICATIVA

Como abono à emenda deve-se destacar a correspon'
dência que t"emtB 'ex~r"essão "região metropolitana" em' inglês "metropi>li
tan region". em francês :'r,egion metropolitaine", e em italiano "regione

lIIetropolitana", todas querendo designar um caso particular de "conur
bação" ou aglomeração urbana"("Diccionario de Urbanismo" de Carlos
Alberto Petroni e Rosa Kratz de Kenigsberg , Cesarini Hros, Editores.
Buenos Aires, 1966) onde ~e registram (i) altas densidades demográfi
cas; '(ii) malha urbana continua submetida à administrações mun1c1pais

distintas; (iii) intensos fl~xos pendülares diários de pessoas, entre
o núcleo e a periferia; concentração de recursos financeiros e cultu
rais e de poder político. José Afonso da Silva. em seu"Direito urbaní
tico Br",sileird',ensina que a cornubação,ou aglomeração, urbana contí-'
gua, ..... que resulta da expansão ürba~a, constitui uma realidade fát~

ca, sociológica, e se transforma, entre nós, em região metropolitana,
quando definida juridicamente como tal, ou permanece como simples agI
meração urbana contígua, enquanto não constituída em região metropoli
tana nos termos do art. 164 da Constituição Federal".

1. A emenda pretende, em primeiro lugar, assegurar a ma
nutenção, no texto constitucional, da expressão "Região'Metropolitana".
consagrada em âmbito constitucional, administrativo, .acad&m~co e jurídi
co. É significativa já a coleçã~ de diplomas legais fecerais ~ estadu
ais editada a partir do estabelecimento das atuais nove regiõe; metropo
litanas, pelas leis compl~mentar~s de ngs 14 e 20, ~m 1973. Considerá
vel é, também, a literatura jurídica disponível so~re regiões metropol'
tanas de autoria de insígnes juristas'brasileiros - "Redistribuição
Rendas Tribut~rias em Região Metropolitana", de Adilson Abreu Dallari.
"Instituição de Regiões Metropolitanas no Brasil", "InstÚ:.uição e Admi
nistração de Regiões Metropolitanas", "A Região Metropolitana no Brasi
e ~eu regimejurÍdico", d~ Eurico de Andr",de Az~vedo ; "degiões Metropol"
tanas: uma necessária revisão de concepções" e "'Regiões Metropolita
nas,Regime JurÍdico", de Eros Robert'o Grau;"Direito Constitucional e ~e-:

,giões Metropolitnas", de Raul Machado Horta; "Problemas Tributários da
Região Metropolita~;a", de Sérgir Tostes; "As R~giões MEltropolitanas no
~ireito Brasileiro", de Sérgio Ferraz, para só citar alguns títulos.

uso agr2
possua
efeitos

têm comp,!!.
dos produ-

destes produtos em qualquer
e tolerada somente a propa
e que visem dar suporte à a~

proibida a propaganda
c~municação de massas
usuárioS dos produtos

o registro fica condicionado a parecer por instituição
pública nacional de pesquisa que comprove sua eficácia para o fim pr2
posto e não cause efeitos perniciosos à saúde humana ou ao meio a~

biente e que seus componentes possam ser desativados por meios efica
zes e econômicos.

Será
.eio ou veículo de
;anoa dirigida aos
sistência técnica.

Toda a venda de produtos químicos destinada ao
pecuário deverá ser feita sob orientação de profissional que
habilitação legal para assumir responsabilidade de seu uso e
colaterais li vida humana e li natureza.

O Est~ao e Oistrito Federal e os Territórios
tlncia para legislar sobre o uso, comércio e armazenamento
tos e substâncias a que se refere o caput deste artigo.

A agropecuária brasileira, calcada em um' modelo agríco
la dependente de tecnologia exogena, utiliza-se em média de 105 mi
lhftes de quilos de produtos químicos apresentados aos agropecuaris
tas- .na forma cte 4000 marcas comercia.is di ferentes.

Para efeito de conhecimento da ação destes produtos na
saúde humana e animal, no solo, nas plantas, nas águas doce e salga
da é necessário que instituições científicas brasileiras aprofundem
seus conhecimentos sobre cada um dos produtos aqui utilizados, em no~

sas próprias condições naturais.
Até a presente data, as estruturas estatais encarrega~

das do registro para uso destes produtos limitam-se a aceitar dados
toxicologicos e am?ientais produzidos em condições de ambiente e vida
absolutamente diferentes das nossas, impossibilitando assim o diagnó~

tico das ações dest s produtos no. homem e na natureza brasileira.
POL outro lado a propaganda destes produtos em veículo

de comunicação de massas acaba por atingir leigos euq não estão liga
dos ao meio rural bem como o u~o de tecnologias que devem se utiliza
das com assistencia técnica di~igida a fim de evitar seus efeitos,no

civos a saúde.

2. Pelas razões constantes da parte anterior a emenda

pretende,ainda, o reconhecimento constitucional das agl~meracões urba
nã§, cuja presença é bastante evidente no território brasileiro. Este
reconhecimento se impõe pela necessidade ~e propiciar tratamento intg
grado de fun?ões públicas de interesse comum dos municípios q~e inte
gram estas aglomerações urbanas de que são exemplo, entre outras. Cam
pinas e Santos, em são Paulo; Ipatinga - Coronel Fabriciano, em Minas
Gerais; Volta Redonda - Barra Mansa. no Rio de Janeiro; Juazeiro do
Norte - Barbalha, no Ceará e Pelotas-Rio Grande. no Rio Grande do Sul.
Para r~alçar a importância dessas aglomerações urbanas deve-se assina
lar que, no decênio 1970-1980, foram elas que tiveram o maior increme
to demográfico (4,8\ ao ano) contra'3.9' das nove regiões metropolitA
nas e 3,8\ dos municípios com'mais de 100 mil habitantes.

'As regiões metropolitanas, constituem-se, como já s~

disse, um caso particular das aglomerações urbanas e delas se dife

renciam pqr a:rese~.ar~m maior po~te.demográfiCo, maior conce~tração

de recorsos f1nance1 os e cultura1s e se const~tuirem um centro de
poder político, este último caracterizado pelo fato de terem como'
núcleo uma capitaí estadual.

11-1r...---------.... 'ud.l;loJep1Ilulo/luacollllllo,-_'- -, 200534-4
,---,'l;.:O::.M:.::I:.::S:.::SÃ::.O;....:D..:E-.:..OR_G_A_N_I~Z_AÇ:..Ã_O_ll_O_E_S_T_A_D_O!...1.::.IfL--=(....=-- .J

"""---------------TlXTo/.lu.TlflcAçlo-----------------.

Substitua-se no Anteprojeto da SU~-Comissão lI-C, no ti
tulo ão Capí~ulo IV e no texto dos artigos 19, 20 e 21, a expressão

,;área metropolitana" por. "região metropolitana".

~
~

t='I---------------TCl'Jo/"ulTlnc.çio-----------_~---...

Dê-se ao Inciso XII do Art. 7g a seguinte redação:

Art.7 g •••••••••••••••••••

XII - éstabelecer'os planos nacionais d~ ordenação
do território, ~eio ambiente, desenvolvimento regional e urbano,viA
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ção, transporte, informática e gerenciamento costeiro, ouvidos

~utoridades estaduais, regionais e mllúci~ais.

as 2. Introduza-se logo depois do § 12 do artigo 19, § 22

com a seguinte redaçãó:

JUSTIFICATIVA

,,§ 22- Atendidos os:critérios básicos menciomidos no

parágrafo anterior, os·municípios interess~dos

poderão solicitar à Assembléia Legislativa seu

estabelecimento. como Região Metropolitana ou

Aglomeração Urbana.

~o anteproJeto da Subcomissão lI-C, Capítulo IV - Das Areas Me
tropblitanás, dê-se ao Art. 21 a seguinte redação:

1. Ao dar nova redação.ao § 22 do Art 19, a emenda prg
cura, éxp1icitar a forma de est~be1ecimentodos mecanismos de cooper~

ção de recursos e ãtividades, indicando-lhe sua origem e destinação~ -

2. A introdução do novo § 22 objetiva resguardar o in

teresse dos municípios, integrantes, quer de regiões metropo1itan~s,

quer de aglomerações urbanas, frente a possível omissão do Estado-mem
bro, assegurando-lhes o direito_de pleitear, à Assembléia Legislati-

va, seu estabelecimento como Regiã~ Metropolitana ou Aglomeração Urb~

na, ~esde que atendidos os requisitos básicos determinados em lei com
p1ementar naciona1~

f!Jr--------------- aUTOft JE]
COM

- 'Lt..Ã~o/c:o.ml;.o/&u.CO"ISSi/.·~=rr----------,j _=
ISSAO DA ORGANIZAÇ~O DO ESTADO ~ __'-
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Aêite-se ao'inciso XII do Art. 72 a seguínte expressão:

...... de ordenação do território, meio ambiente e desen
volvimen~o urbano e regionai, ouvidas as autoridades e~

taduais, régionais e .lIUIlicipais" ~. f icando o inciso com ;:

seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

A emenda tem por objetivo explicitar a competência
da União para o estabelecimento de planos nacionais de ordenação

do territó~io, desenvolvimento urbano, regional,meio ambiente. 'As

Constituições llrnsileiras , até hoje, padeceram de uma aguda' caFên
~ia de dispo;ições relativas ao es~aço territorial e às condições

concretas de organização da vida.nacional - a distribuição da popu

lação e suas atividades no território, a utilização dos recursos n~

turais e ~quipamentos produtivos do país.

Art. 7!!. •••••••••••••.•••••••••••••••••••••••• "1••••••••

Impõe-se, também, que a União, ao estabelecer estes

planos nacionais, considere os interesses estaduais, regionais e

municipais, dai a inserção de recomendação expres~a de audiênc~a a

estes entes.

--::;,.---:----- ..r•• ---------------Ij_1w .LlIf,b,O/COMlldO/&UICO..IS·lo---
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XII - Estabelecer os planos nacionais ae viação, trans

portes, informática, gerenciamento costeiro, ordenação
do território, meio ambiente e desenvolvimento regiona

e urbal'l0' ouvidas as autoridades estaduais, regionais

e municipais.

JUSTIFICATIVA

Art: 21 - A Constituição do Estado ?isporá sobre
a autonomia, a organização e a competência da Região Metropolitana e

da AglOMeração Urbana, como entidades públicas e territoriais, poden

do atribuir-lhes:

I - delegação para promover a arrecadação de t~.

xas, contribuição de ~elhoria, tarifas e

preços, com fundamen~o na prestação de ser

vi~os públicos de interesse comum:

A emenda pretende e~plicitar a competência da União Fg

deral em matér~p de ordenação do territ~rio, meio ambiente e desenvol

vimento urbano e regional. As constituições brasileiras, at~ hoje, pa

deceram de aguda carência de dispositivos relativos ao espaço territo
rial e às condiç~es concretas da vida nacional - a distribuição da P.Q

pu~ação.e suas atividades no território, a racional utilização dos re

cursos naturais e equipamentos produtivos do país.

ImpÕe-se, também, que ao estabelecer estes planos a

União considere os interesses estaduais, regionais e municipais, daí a

inserção de recomendação expressa de au~iê~cia a esses entes.

11 - competência para expedir normas em mat~ria

de interesse comum da Região Metropolitana

e da Aglomeração Urbana.

Parágrafo ~nico - Cada Região Metropolitana ou

Aglomeração Urbana expedirá seu

próprio estatuto, que ser~ aprovade-pelu r Assem

bléia Legisl~tiva do Estado, respeitadas a Consti
tuição e a legislaçã~ aplicável; assegurada a r~
presentação dos municípios que.as integram' e ~a

participação comunitária

JUSTIFICATIVA

A emenda procura evitar este inconvenien~e outorgan

do à Constituição .Q,?_Estado competência para dispor sobre a auton.Q.

mia, a crganizaçao e a competência da região metropolitana e da agl~

mer~ção urb~na, obedecidos os critérios básicos firmados em lei com~

plementar federal. Com isto, procura-se assegurar à cada região ~ mg

tropo1itana ou aglomeração urbana,a necessaria individualidade e cog
rência com as peculiaridades reg~onais;

A e~periência obtida com o atual dispositivo éonE

titucional ·(Art. 1~4) e da Leis Complementares n2-l~, de 8/6/1973, e

n 2 20, de 1/7/1974, m06t~a,Bobejamente,0 inoonveniente d~ se insistir
em criar um modelo único para as regiões ~etrópolitanas e aglúmera _

ções, tal como o faz q atual redação do Art. 2l,a~ det~rminar a cria
ção-de um,Conseiho Metropolitano para geri-las.

'~§32 - A Ul'liãO, os Estados e os Municípios integrantes
da Região Metr~politana e Aglomeração Urbana,
consignarão, obrigatoriamente, em seus respecti

vos orçamentos, recursos financeiros compatíveis

com o planejamento, a execução e a continuidade

das funções pqblicas d~ interesse metropolitano
e da aglomeração urbana.''" ..J

1. No Anteprojeto da Sub-Comissão lI-C, no Art. 19 renumg
re-se O § 22, para o 32 dê-se a sguinte redação:

,--------------AUTO.'----- _11_1L!J Ã ,L.i..""Ã·"lo/co.mdo/luICDIUIl/lo------- -,I 200537·9
r-COMISS O DE ORGANIZAÇ O DO ESTADO lr-<---------- .....L.!.=--~ ---.J
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{!J Nr=.1.7011!
AUTO" ~

flU f?Jf{t'C '.J
tante. D Estado-membro é uma cr~ação do Direito. Assim, devemos resg~

tar a importância qp Municipio, não por dilentantismo retórico, mas
·porque acreditamos que assim o Modelo Federativo será mais a~têntico.

A autonomia do Municlpio bem como sua capacidade de
auto-organização devem ser levadas a efeito por Cartas Próprias Mun!
cipais.

Os municípios participarão de todos os impostos fed!
rais cujas cotas constituirã~ o fundo de participação dos Municípios,
estabelecendo-se um.piso mínimo mensal das mesmas, compensando-se a
diferença a menor, quando ocorrer com recursos de reserva especial,
que será criado.

A união divulgará mensalmente, no Diário Oficial a a~

recadação de todos os tributos, inclusive os parafiscais, feita nos
Ilunicípios.

JUSTIFICAÇ1l0

Se é preciso distribuir a renda e a riqueza nacional
entre os brasifeiros não pode haver concentração da renda pública n~s

mãos da União. Democracia for~~ só com município forte. E só fortal~

cermos um município com repartição de encargos, funções e responsabi
lidades, reequllibrando a distribuição especial da renda nacional. F~

vorecendo nos Estados e MunicIpios os recursos para os serviços essell
ciais de alimentação e nutrição, atenção primár~a à saúde, ensino fu~

damental, habitação popular, saneamento básico, urbanização, emprego
e outros que possam ser melhor prestados pelo poder local.

Acresce-se ainda, ser fundamental a total transparên
cia dos valores arrecadados e su~s destinações.

".~_=- --J

Acrescente-se ao Artigo 12 do Anteprojeto da Subcomissão dos
Municípios e Regiões mais ~m parágrafo, de numero 4 com a seguinte
redação:

§4 2 -' A Constituiçãe Estadual poderá estabelecer, atendendo
a critérios de peculiaridade local e regional, distinção entre muni
cípios no tocante às suas competências.

JUSTIFICATIVA

t de todo inconveniente a rigidez que já vigora desde a Con~

tituição de 19B1, na definição~niforme e simétrica das competências
m~icipais po Brasil. A grande realidade brasileira é o m~nicípio

de pequeno porte, já que dados do último Censo do IBGE comprovam que
'70% dos municípios brasileiros tem menos de 20.POO habitantes e 50\

tem menos de 10.000 habitantes.

»0 ESIII ÀD
CL

'uIilÃJllo/COluss1o/.U.COMI.do---- _

SSé! Q De,. Of<{)8lV;zAc110

A síndrome de simetria reinante, faz com que todos sejam ~,.~.

êÓrtstitucional e legalmente tratados da m~sma forma, o que não corre
ponde; em absoluto, à realidade física e não permite -que os Estados
possam privelegiar e desenvolver os mais necessitados.

A adoção desta medida muito facilitará o planejf 
men~o regional dos Estadós e o oróprio desenvolvimento municipal.

• Consign~~se,. aliás, que nas origens de nosso municipalismo,
as Ordenações do Reino estabeleciam a elementar distinção entre muni
cíp~os imperfeitos, rudimentares e completos. Por outro lado, já n

municipalismo português do século XIII, havia a distinção entre mg

nicípios rurais e urbanãs.
rinBlmente, não custa lembrar ~inconveniêp~ia de

definir os par~metros da distinção, diretamente no texto constituci2
nal fe~êral, que regularia o fenômeno de longe e sem precisão. Mui-.
to melhor padronização.e defini~ão fará a Constituição Estadual, on
de a norma estará contida.

t=T----------- 1uTo/"unl'H;A;i.o'__-.j~....::o::.. _.

[!J IvEJ..,7 ON

- capaciDade de auto-organização polltica, através de
Cartas Próprias Municipais (Constituições Municipais);

- autonomia financeira, com recursos financeiros para
garantir a eficiência da Admi~ist~ação local;

- competência conco~rente do Município para legislar
sôbre os serviços sociais locais, tais. como: educação, saúde, trans
porte, abastecimento;

- à União e aos Estados é vedado instituir outras co~

petências, ainda que concorrentes , -ou legislar sobre matéria que im
plique direta ou indiretamente diminuição da autonomia municipal;

-·os.conflitos positivos ou negativos de competência
leglfere~te resolvem-se em favor da esfera do governo que tenha int~

resse predominante sobre a matéria.

JUSTIFICAÇI\/)

,..------------AIIT..-------------
F R .. E. :b KI' C 1/

"O Município como ente federativo, expressamente"
O Texto ConstItucional deve consagrar um capítulo eo

Municlpio, para sistematizar a matéria correspondente, a fim de asse
gurar o fortalecimento da autonomia e poder locais, fixando expressa
'mente:

Os problemas do Município devem ser resolvidos por
ele. A reforma tributária, com a conseqUente descentralização da re
ceita, é fator imprescindivel à nova Federação quê propuganamos.

O municlpio deve ser entre ente federado expressamen
te consagrado no Texto Constitucional, mas com as responsabilidades •.
encargos e direitos que um ente deve comportar na Federação.

Deve-se ter em linha de conta que o Município brasi
leiro sempre foi h!storJ "amení:e a célula social e política mais impo~

A União deverá divulgar , mensalmente, no Diário Oficial
~ total de todos os tributos ~rrecadados nos Municípios e Estados
Membros.

Justi ficação

E imprescindível a completa transparência da administra-
ção publica.
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Muito mais quando se Fefere, ao dinheiro pertencente ao
povo.S6 a ditadura tributária, fiscal, econô~ica e poIfica impedem a
transparência da " res-pública" • na democracia , um dos seus pila
res princip~.s é o pleno conhecimento da sociedade'de tudo que acon
tece na ação político-administrativa da União, dos Estados e dos Mu
nicIpios.

w...-----...-,.-------- AUTO,.

C WdMch,
w= PuNlflloleor.uulo/sulco .."do

L-.!I,.~OMI~SÃODE ORGANIZAÇÃO DE ESTADO 1$-c.. §
- . .

Isto posto, inf.ormar mensalmente ao povo o " quantum"
arrecadado é direito de todos e dever dos governamtes. Incluir onde couber:

>

Art. Os Estados poderão estabelecer, mediante'o dispo~

to 'em lei cõmplementar estadual, micro-regiões, abrangendo municípios
limítrofes, pert~ncentes a mesma comunidade sócio-econômica, com a fi
nalidade da organização, planejamento, programação, administraçã6 e
execução de funções públIcas de interesse comum, harmpnização da legiJ
lação, da tributação, do sistema de transportes e uo uso do solo de
interesse microrregional e urbano.

Parágrado ~ A iniciativa do estabelecimento de mic~or~~

giõ~s caberá ~ambém aos municípios interess~dos, quando da omissão do
Estado, mediante solicitação à Ass~mbléia Estadual ••

.----------.....--••TO.'---- _
'FR" E ,bR"'C /t-l!J NELTON

A 'competência da Uni~o não exclui a dos Municípios pa'. -
ra legislar supletivamente e~a defesa de seu peculiar interesse s~

bre defesa e proteção da saüdej produção e consumo; tráfego e trânsi'
to; organização, ef~tivo e instruçã~ de guarda municipal; e organiz~

çAo de Juízo de Conciliação Municipal, observada a lei federai que dil
tará normas gerais."

JUSTIf.lCAÇIlO

JUSTIFICATIVA

Par&~ma adequada integração das ações dos municípios inte
grantes de uma mesma Comunidade SóciQ-econômic~ doo próprio Estado,~m

põe-se a criaçã~ de instâncias 'microrregionais, corno entidades públicas
e territoriais, para os fins mencionados.

A articulação dos plan?s e programas de governo, em âmbito
regional. possibilitará ao Estado e aos Municípios interessados maior
racionalidade de ação.

Não ~á democracia'forte sem o poder local f,orte. Afi
nal, é no município que temos nosso trabalho, fábrica, lavoura; esc~

la,' filhos, a vida, ~onhos, alegrias, tristezas e utopi~s.

Por isso precisamos consolidar o novo município, com
real autonomia,política, f.inanceira e administrativa.

E·preciso possIbilitar competência, mesmo que supleti
va, nas matérias diret~mente ligadas aos interesses locais e melhor
consecução do bem-comum.

'LtllÁlIlIO/cOIolIS.lolcUICOIlI'.lo-------- _

COMISSJíO DA ORGANIZAÇJ\o DO ESTADO/.[_c...

No antep~ojeto da Subcomissão lI-C, inClua-se, nas Disposições
Transitórias, o seguinte ,artigo:

A Lei Complementar n~ 14, de 08.06.1973, estabeleceu as primei
ras oito regiões metropolitanas do país - Belém, Fortaleza, R~cife ,
Salvador, Belo Hori20nte, são Pau~o, Curitiba e Porto Alegre, com a
discriminação dos municípios que as integram. No ano seguinte, a Lei
Complementar n~ 20, de 01.07.1974, qu~ determinou a fusão dos Esta 
dos do Rio de Janeiro e pa Guanabara, estabeleceu a Região Metropo
litana do Rio de Janei~o, discriminando os 14 municípios que a inte
gram (Capítulo lI, Seção IV).

Art. - Ficam mantidas aS,atuais R~giões Metropolitanas
criadas pelas leis complementares n~s 14, pe 08.06.1973 e n~ 20, de

01.07.1974.

JUSTIFICATIVA

funci~

auxi
indic~

Os Conselhos Comunitários de Contas Municipais
narão no controle externo das Contas do Município, como órgãos
liares do Poder legislativo local, que os elegerá, entre nomes
dos pela comunidade. '

A,lei ordinária regulará a matéria.

L!' NEtTO N
r------------- .UTO.------------__

esieseis« 11 ~ fr:T------- 200544-1

JUSTIflCAÇIlO

Munic,!
maior

Um Conselho Comunitário auxiliando as Câmaras
pais no controle das contas externas dos municípios, permitirá
eficiência n~ fiscal1z~ção, pois seus membros conhecem de perto a reE.
lidade~a gestão dos Dinheiros públicos.

Além do mãis, a ~aioria dos Estados tem mais de 150
municípios, lnviabillzando uma·apreciação adequada e rápida das co~

tas municipais por órgãos estaduais. Aliás, que fazem uma apreciação
absurdamente formal, não alcançando o conteúdo o MERITO, das contas
aprecí~das.

lP ANTONIO CARLOS KONDER REIS

~-----~--------- TUTO/,Jy·STl'ICAÇlo-------- -,

Ao ante-projeto da Sub-comissão da União, Distrito Federal e Ter
ritórios

Dê-se a seguinte redação ao Art. 20 do ante-projeto:
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Art. 20- o Distrito Federal terá Poder Legislativo formado por uma

Assembléia Legislativa Distrital, composta de Deputados eleitos distritalme~

te em cada uma das zonas eleitorais.

AUTQIl--

j
s'e: Constit~inte EDISON LOBÃO ~A

,..,.,---------- ~Lt:H"'Uo/c:OIrlISsio/su.collussio----------__, 200550-6
COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (lI-a)

\.-~ -'- ___'_ _ _'_ -.J

Parágrafo único - O número de Deputados Distritais de cada zona ele.!.

toral, será proporcional ao número dos seus eleitores, ficando assim assegur!!

da a representação mínima de 01(um) Deputado Distrital para cada zona eleito

ral.

Acrescentem-se ao caput do Art. 42 do AnteprOJeto da

SUBCOMISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, após a pal~

J U.S T'I F I C A ç 11 O vra Uniio, as seguintes express~es: ••• "os recursos minerais do

Atribuir aos Estados a competência para decidir sua

pr~pria política federal é contribuição importante para o desen 

volvimento do verdadeiro federalismo.

a administração do subsolo, evitando-se a burocracia centralista

de Brasília, cuja intervenção é hoje requerida para qualquer auto

rização de pesquisa e lavra.

O Distrito Federal, capital de todos brasileiros, não é um Estado,

l1eIl um lIU1icípio, é um território neutro, e como tal deve permanecer, sem a

llUÚcipalização das suas cidades satélites.O que queremos, tendo em vista a

impossibilidade de termos representação política local, é ver todas as c~

nldades do DF representadas na Assembléia Legislativa,onde tudo se decidirá

em nome e em benefício do povo Candango. O momento histórico de.uma nova
Constituição,sugere um espírito inovador Pela sua" at!p-içidade", o

Distrito Federal só não pode ,como deve ter um modelo de representação le
gislativo próprio.

. Na ânsia de querer registrar que esta emenda atenda aos reais anse!:.
os da cOIllJOidade do DIstrito Federal, vale lembrar que o Diretório Regional
do Ã)S realizou e vem realizando amplos debates e já deu inicio a uma mon':!.
mentál coleta de assinaturas,a ser encaminhada a esta AsseIDólii~Jonstituinte

reunindo não 30 inil, mas 300 mil assinaturas.

seu subsolo. ti

Aos Estadds, proprietários do solo, deve também caber

t="1 .......--t------------- Tr.:nOI..USTI'ICAÇ_O-------- --,

( li-a)

Constituinte EDISON LOBÃO·tJ )
....... f'LE..ulo/c:OIrlI,.lo/&Uacotu:nlo _

tJ COM I SSÃO DA ORGAN IZAÇÃO DO, ESTADO ~

...... ,Lul"IO/CONISSÃO/SUlCOIUSSÃO-------- _

(!lCGlISSllO DA llRGANIZAÇIlD DO ESTADO II "'--

~
"""' AUTOIt _

•_ Dep. António Carlos Konder Reis

r-........--------------- TtxTO!oIUSTlfIC...ÇÃO'--------- ---,

AlJ ante-projeto da Sub-comissão da União Distrito Federal e Territórios:

Dê-se a spntlJinte redação ao Art. lB do ante-projeto:

Inclua-se, no Anteprojeto da Subcomiss~o da Uni~o, Dis

trito Federal e Territorios, o .seguinte artigo 12, renumerando-se

os demais:

" Art 1~ - A eleição do prefeito e vice-prefeito do Distrito Federal,

far-se-á por sufrágio universal, voto direto e secreto , e os mandatos coin

cidirão com os mandatos dos prefeitos e vice-prefeitos dos Municípios "

-Art. 12 - A Uni~o, os Estados e os Municlpios poder~o

celebrar contrat~s·com empresas particulares, nacionais ou estraA

geiras, nos quais se submetam a arbitragem obrigat~ria, relativa

à Interpretação ou execuç~o de suas cl;usulas.

JUSTIFICAÇ 110

preço

J_U.S.T .I-f-J C.A.T.J .V_A

A insegurança dos contratos acarreta aumento do

correspondente ao rIsco. O capital aflui para onde encontra seg~

rança e r,'ntab. I i de de r O ~nico meio eficaz de i mped i r- -que -o-s eapi

taIs saiam de um pais ~ torná-los interessados 'na perman;ncia. A
"'l""lltl

segurança dos capitaiS aqui investidos cre~~eria se as indeniz~

ç~es, devidas em caso de alteraçao unilateral das condlç~es do n~

gocio. fossem fixadas por um tribunal neutro. O recurso à arbitr:

gem, e nao a Corte Internacional de Justiça, decorre do fato de

que este, de acordo.com seus Estatutos, s~ conhece de questões eR

A eleição de um prefeito e um vice-prefeito ao invés do Governador e

seu vice, além de restaurar uma tradição, busca substancialmente evitar a n~

cessidade de um mandato tampão para o primeiro mandatário do Executivo do DF,

como também um mandato demasiadamente prolongado, inevitáveis em tendo que
haver a coincidência com os mandatos dos Governadores.

.......-------------..UTOR------------ _

.......---- 'I.EH,bIlO/cONISSÁo/sUICOWISdo -.,

f!J COMISSIlO DA ORGANIZAÇIlO 00 ESTADO II o,..

[!J ANTONIO CARLOS KO!'IlER REIS

Acrescenta-se ao Art. 20 mais um parágrafo:
tre Estados.

§ - Os mandatos dos eleitos e empossados,de conformidade com o disposto
neste artigo, coincidirão com os mandatos dos Vereadores, que serão eleitos
em 15 de Novembro.

JUSTIFICAÇ~O

Pretenae-se ~esta proposição, dar aos primeiros Deputados Distritais
!JIl mandato com uma duração qtle permitam um bom desempenho nas suas funções

Tem por fim, também, colocar um ponto final num impasse criado pela pre
tensão de Partidos que por um lado sabendo,antecipadamente, que estão fora dà
disputa, querem lJIl mandato "tampão" de 2 anos,e por outro lado, Partidos que
se considerão vencedores na disputa para o Executivo no DF defendem um man
dato de 6 anos.

.--------------AuTa"--- _

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

- J.Z:-c...

Os empresários da industria de construção civil fi
cam obrigados a construir, em terrenos doados pelas Prefeituras Mu
niclpais, casas populares que cor respondam a 10% do número de uni~
dades habitacionais dos projetos aprovados pelos orgãos financei _
ros do País, com o objetivo de atender as construções de médio e
I1to custo.



Paragrafo dnico - A lei disporá sobre as isenções e
direitos que.4s empresarios obterão ao participarem ~este processo
social.

B- Comissão daOrganIzação do Estado •. f43 .

JUS T I F I C A T I V A
--------------------~----

A singularizaçio da "faixa de fronteira l
' , sujeita a

restrições de atividade econômica, ~ em si mesmo obsoleta, numa

~ grande a falta de unidades habitacionais no Bra 
silo Os carentes estão imssibilitados pelas atuais normas do siste
ma financeir~ de habitação de adquirirem sua casa para morar - õ
maior sonhó de um cidadão em sua vida. Deve o governo facilitar a
aquisição da casa própria, em especial para as familias mais neces
sitadas. Há necessidade da Constituição incentivar a distribuição
de riquesas, visando o bem estar social daqueles que percebam bai
xos salarios. Nenhum melhor veículo para se atingir este objetivo,
do que, através da participação das empresas privadas brasileiras
com a criação de incentivos no setor da construção civil com o ofe
recimento também de apoio àqueles que promovem a maior oferta de
emprego hávida no País, como comprovam as ultimas pesquisas ofici
ais.

~~ TUTOIJUSTI'ICAÇio----------------_,

era em que a integraçao regional e a formação de un1;es aduaneL 

ras é um pré-requisito para dinami:ação do comércio internaci~

nal. De qualquer maneira, a extensão de 100 quilômetros !~~tr~l!~

parte substancial de Estados e Territórios, como Rondônia, Acre~

Amapá e Roraima, ao controle das autoridades locais e contribui 

r~a para dificultar o exercicio das atividades econômicas, quan 

do ° desejável seria precisamente ° inverso: o adensamento do co

mérciO, agricultura e indústria nessas regiões, em benefício da

própria defesa nacion~l.

PJ Constituinte EDISON LOBÃO

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (lI-a)

Suprima-se o item VI I I do Anteprojeto da

da União, Distrito Federal e Territ~rios.

J.U.S.T.I.F.I.C.A.T.I.V.A

Subcomissão
Suprima-se o item VI do Art. 3~do Anteprojeto da SUBCQ

MISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL e TERRITÓRIOS.

A mat~ria e objeto ~e lei municipal, razao por que pr~

pomos a sua exclusão do rol das de compet~ncia da União~

........-Constituinte EDISON LOBÃO

~--__---_-__---_-n:xTo/"uSTIF'lC...çio----------------_,

Suprima-se o item XIX do art. 72 do Anteprojeto da' Sub

comissao da Uni~o, Distrito Feder~1 e Territ~rios.

Com a supr~ssao deste item, visa-se a estabelecer O

principio de "estaduali:~çãol1 dos r-e cur-so s minerais do subso~o.C~

berá aos Estados e Territórios não apenas o direito superficiário

do solo, mas também o direito de administr~r seu próprio subsolo,

sob o regime de concessão. Não há porque um morador do Acre ter

que reCorrer à burocracia centralista de Brasília para obter qual

quer autorização de pesquisa e iavra.

Aos tstados cabe escolher sua própria política m~rieral,

tendo em vista suas necessidades de desenvolvimento, as disponib~

lidades de capital local e a conveniência da abs~rção de capitais

a11enigenas na lavra e pesquisa.,

J.U.S.T.l-F.J .C.A.r.I.V.A

o item em causa generaliza a id;ia de "reserva de me~

cado interno", objetivo falso de vez que nossa preocupaç~o deve

ser, ao reves, o acesso ao mercado externo. A i rrac i ona I idade

e' 'm"Mo," aoasnro '''''' 11 -'r
PLENAll:IO/CO.. ISSiO/.UICO..,SSãO------------.tl 200557-3

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO .DO ESTADO (lI-a)
'--~"::"::"::'-"-_~~:'-"----'-"':""":;:~=':'''':':'''':_':''::''::'-='': --J

Supr~mam-se do item XII d~ Art. 7º do Antep~9jeto

SUBCOMISSÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÔRIOS, as seguin

dessa P?sição isolacionista ~ ~bvia à .Iuz do fato que o mercado

interno brasi leiro ~ apenas 1,1% do mercado mundial. De outr~ I~

do, o objetivo de alcançar "autonomia tecnol~9ica" e "autonomia

cu Itura I" ~ pretensão r idicu Ioc O que o Bras i I deve fazer .; apr~

priar-se, no grau m.iximo poss Íve l , da cul1:ura e 1:ecnologla I que

constituem um bem comum da humanidade.

tes express~esi " informátioa e gerenciamento costeiro".

da

aUTOII:--- ) §
f!1 Constituinte EDISON LOBÃO EMEJIII)A

~~-I---------.l.u.llI:lo/CO"ISSio/IWICOMlSsio 200555-7
COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (lI-a)

~ ~ -:-. Tl;llTO/oluSTIPICaçiD---------- -,

Substitua-se, no § 4 2 do item IX do Art. 32 do Antepro-

o planejamento de informática te~~causado um enorme a

traso tecftológico ac Brasil, dada a velocidade das transformaç;es

-na inf~rmática mundial, que só podem ser captadas pela inic~ativa

privada, ireagindo às preferências e exigências do ~8uário. A ~x-
... ~ -~ ..

pressio "g~renciamento costeiro" ~ imprecisa, sendo também de
I

notar quJ a excessiva regulamentação assim como a "reserya de me!

cado'l da cabotagem para armadores nacionais resultam em termos um

transporte costeiro que ~e inclui entre os mais custosos e inefi-
jeto da SUBCOMI~SÃO DA UNIÃO, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, a cientes do mundo.

expressão «cem l ' ••• , pela expressio ••• I'cincoenta~•••


